
 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 098/2021 
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 

especiais ao orçamento vigente, aprovado pela Lei 

Municipal nº 5.132, de 16 de dezembro de 2020, 

destinados à manutenção de diversas Secretarias, e dá 

outras providências. 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal nº 5.132, de 16 de 

dezembro de 2020, no montante de R$ 319.700,00 (trezentos e dezenove mil e setecentos reais), 

destinados à manutenção de diversas Secretarias, conforme as seguintes classificações 

orçamentárias: 
 

02 10 00 SECRETARIA DA CULTURA 
     

                 
 

683 13.392.0011.2598.0000 Recursos destinados ao COVID-19 100.000,00 
  

  
3.3.90.36.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 
F.R.: 0 05 00 

  
05 

  
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

     

  
312 005 

 
Lei Aldir Blanc 

          

                 

 
684 13.392.0011.2598.0000 Recursos destinados ao COVID-19 81.000,00 

  

  
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
F.R.: 0 05 00 

  
05 

  
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

     

  
312 005 

 
Lei Aldir Blanc 

          

                 
 

685 13.392.0011.2598.0000 Recursos destinados ao COVID-19 45.000,00 
  

  
3.3.90.31.00 

 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 

 
F.R.: 0 05 00 

  
05 

  
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

     

  
312 005 

 
Lei Aldir Blanc 

          

                 

 
686 13.392.0011.2598.0000 Recursos destinados ao COVID-19 45.000,00 

  

  
3.3.90.41.00 

 
CONTRIBUIÇÕES 

 
F.R.: 0 05 00 

  
05 

  
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

     

  
312 005 

 
Lei Aldir Blanc 

          

                 

 
687 13.392.0011.2598.0000 Recursos destinados ao COVID-19 26.000,00 

  

  
3.3.90.48.00 

 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 

 
F.R.: 0 05 00 

  
05 

  
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

     

  
312 005 

 
Lei Aldir Blanc 

          

                 

02 20 00 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSITO E TECNOLOGIA 
     

                 
 

680 06.782.0007.2560.0000 Movimento Paulista de segurança no Trânsito 700,00 
  

  
4.4.90.93.00 

 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

 
F.R.: 0 02 00 

  
02 

  
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

     

  
100 054 

 
Movimento Paulista de segurança 

        

                 

02 21 00 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 
     

                 
 

679 15.451.0012.2701.0000 Recapeamento Asfáltico Av. José Zapatta 22.000,00 
  

  
4.4.90.93.00 

 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

 
F.R.: 0 02 00 

  
02 

  
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

     

  
100 070 

 
Secretaria do Desenvolvimento Regional 

       

 
Art. 2º Os créditos adicionais especiais descritos no artigo 



 

 

1º, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), serão cobertos com recursos provenientes 
da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Regional. 

 

Art. 3º Os créditos adicionais especiais descritos no artigo 
1º, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), serão cobertos com recursos provenientes do 
Movimento Paulista de Segurança no Trânsito. 

 

Art. 4º Os créditos adicionais especiais descritos no artigo 
1º, no valor de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais), serão cobertos com recursos 
provenientes da Lei Aldir Blanc. 

 

Art. 5º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias – 

LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 5.043, de 25 de junho de 2020, referente ao exercício 

programa 2021, nas ações dos seguintes Programas: 
 

I) Programa 0007 denominado Segurança, Trânsito e Vigilância, com valor inicial previsto em 

R$ 5.764.232,83 (cinco milhões, setecentos e sessenta e quatro mil, duzentos e trinta e dois reais 

e oitenta e três centavos), com acréscimo de R$ 700,00 (setecentos reais). 
 

II) Programa 0011 denominado Promoção de Eventos Culturais, com valor inicial previsto em 

R$ 1.616.723,75 (um milhão, seiscentos e dezesseis mil, setecentos e vinte e três reais e setenta e 

cinco centavos), com acréscimo de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais). 
 

III) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto em 

R$ 9.321.228,50 (nove milhões, trezentos e vinte e um mil, duzentos e vinte e oito reais e 

cinquenta centavos), com acréscimo de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

 

Art. 6º Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela 

Lei Municipal nº 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente 

ao exercício programa 2021, nas ações dos seguintes Programas: 
 

I) Programa 0007 denominado Segurança, Trânsito e Vigilância, com valor inicial previsto em 

R$ 5.764.232,83 (cinco milhões, setecentos e sessenta e quatro mil, duzentos e trinta e dois reais 

e oitenta e três centavos), com acréscimo de R$ 700,00 (setecentos reais). 
 

II) Programa 0011 denominado Promoção de Eventos Culturais, com valor inicial previsto em 

R$ 1.616.723,75 (um milhão, seiscentos e dezesseis mil, setecentos e vinte e três reais e setenta e 

cinco centavos), com acréscimo de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais). 
 

III) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto em 

R$ 9.321.228,50 (nove milhões, trezentos e vinte e um mil, duzentos e vinte e oito reais e 

cinquenta centavos), com acréscimo de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Ibitinga, 08 de outubro de 2021. 

 

 

 

      CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

 



 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

 

 

 

Segue o Projeto de Lei nº 98/2021, para apreciação 

dos Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir crédito 

adicional especial ao orçamento vigente. 

  

A presente propositura abre um crédito adicional 

especial no valor de R$ 319.700,00, divididos da seguinte forma: 

 

a) R$ 297.000,00, destinados para a segunda etapa da Lei Aldir Blanc; 

 

b) R$ 700,00, referentes à prestação de contas do Movimento Paulista de Segurança no 

Trânsito; e 

 

c) R$ 22.000,00, referentes à prestação de contas do recapeamento asfáltico da Rua José 

Zapatta.  

 

 

Solicitamos aos senhores Vereadores, que o presente 

Projeto seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre o 

assunto. 

 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 

respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

 







TERMO DE CONVÊNIO 100147/2020

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICÍPIO DE IBITINGA.

Aos 23 dias do mês de dezembro de 2020, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do 
Decreto nº 61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059, de 1º de janeiro de 2019 e do 
despacho publicado no DOE de 02/12/2020, doravante designado ESTADO, e o Município de IBITINGA, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 45.321.460/0001-50, neste ato representado pelo seu Prefeito CRISTINA MARIA KALIL ARANTES, 
doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes, celebram o 
presente convênio, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Estadual nº 6.544, de 22 
de novembro de 1989, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros 
para Infraestrutura urbana, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favorável do responsável pela 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor 
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua 
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle e a fiscalização da 
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICÍPIO, 
ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convenio, o ESTADO 
e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO: 

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem 
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

II - COMPETE AO MUNICÍPIO: 

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO 

S
D

R
C

O
M

20
20

10
01

47
D

M



deste convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente 
instrumento, em conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos 
melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas 
com deficiência;

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo 
ampla fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo 
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da 
execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o 
ESTADO de qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea ?e? do inciso II desta cláusula será 
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos 
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, e será encartada aos autos do processo 
correspondente para exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo 
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de 
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do 
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à 
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na 
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de 
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento 
de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 203.613,85 (duzentos e três mil, seiscentos 
e treze reais e oitenta e cinco centavos) dos quais R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), de responsabilidade do 
ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto n.º 
64.757 de 24 de janeiro de 2020, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares 
vigentes, nas seguintes condições:

1ª parcela: no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a 
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expedição da ordem de serviço;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que 
ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do 
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa 
4.4.40.51.01 - Transferência a Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e 

Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2990.2272.0000 - Atuação Especial em Municípios,
 dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo do MUNICÍPIO 
onerarão a natureza de despesa nº 449051.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão 
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na 
execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO  O MUNICÍPIO deverá observar ainda:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser 
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em 
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso II, alínea ?e?, deverão ser apresentados os 
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à 
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário 
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até 
a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, 
devendo mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a 
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, § 1º, inciso VII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  O prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos e 
vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu 
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento 
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Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a 
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da 
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:  Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes, 
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de 
contas.

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL:  Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente 
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º 
do artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO:  Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução 
deste convênio, após esgotadas as instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas.

São Paulo, 23 de Dezembro de 2020 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeito

Prefeitura Ibitinga 

IVANI DE ANDRADE PINTO VICENTINI 
Subsecretária

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI 
Secretário de Estado

GABINETE DO SECRETÁRIO 
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LEI Nº 14.039, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da
OAB), e o Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946,
para dispor sobre a natureza técnica e singular dos
serviços prestados por advogados e por profissionais de
contabilidade.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 3°-A:

"Art. 3º-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos
e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade
de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato."

Art. 2º O art. 25 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, passa a
vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º:

"Art. 25. .....................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 1º Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e
singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.

§ 2º Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de
profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente
de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.464, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

Regulamenta a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020,
que dispõe sobre as ações emergenciais destinadas ao
setor cultural a serem adotadas durante o estado de
calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.017, de 29 de
junho de 2020,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que
dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado
de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em
parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais)
para aplicação em ações emergenciais de apoio ao setor cultural, conforme estabelecido
no art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020, observado o seguinte:

I - compete aos Estados e ao Distrito Federal distribuir a renda emergencial
mensal aos trabalhadores da cultura, em observância ao disposto no inciso I do caput do
art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020;

II - compete aos Municípios e ao Distrito Federal distribuir os subsídios mensais
para a manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas
culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as
suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, em observância
ao disposto no inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020; e

III - compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios elaborar e
publicar editais, chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis para prêmios,
aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural, manutenção de agentes, de
espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de
economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações
culturais, e realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela
internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais, em
observância ao disposto no inciso III do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020.

§ 1º Do valor previsto no caput pelo menos vinte por cento serão destinados
às ações emergenciais previstas no inciso III do caput.

§ 2º Os beneficiários dos recursos contemplados na Lei nº 14.017, de 2020, e
neste Decreto deverão residir e estar domiciliados no território nacional.

§ 3º Para a execução das ações emergenciais previstas no inciso III do caput, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão, em conjunto, o âmbito em que cada
ação emergencial será realizada, de modo a garantir que não haja sobreposição entre os
entes federativos.

§ 4º O Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
editará regulamento com os procedimentos necessários à aplicação dos recursos recebidos
na forma prevista neste artigo, no âmbito de cada ente federativo, observado o disposto
na Lei nº 14.017, de 2020, e neste Decreto.

§ 5º O pagamento dos recursos destinados ao cumprimento do disposto nos
incisos I e II do caput fica condicionado à verificação de elegibilidade do beneficiário,
realizada por meio de consulta prévia a base de dados em âmbito federal disponibilizada
pelo Ministério do Turismo.

§ 6º A verificação de elegibilidade do beneficiário de que trata o § 5º não
dispensa a realização de outras consultas a bases de dados dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios que se façam necessárias.

§ 7º As informações obtidas de base de dados dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios deverão ser homologadas pelo Ministério do Turismo.

§ 8º Na hipótese de inexistência de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios informarão o número ou o
código de identificação único que vincule o solicitante à organização ou ao espaço
beneficiário.

§ 9º O agente público responsável pelo pagamento em desacordo com o
disposto nos § 5º ao § 8º poderá ser responsabilizado nas esferas civil, administrativa e
penal, na forma prevista em lei.

CAPÍTULO II
DA RENDA EMERGENCIAL

Art. 3º A renda emergencial de que trata o inciso I do caput do art. 2º terá o
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), será paga mensalmente, em três parcelas sucessivas,
e estará limitada a:

I - dois membros da mesma unidade familiar; e

II - duas cotas, quando se tratar de mulher provedora de família monoparental.

§ 1º O benefício referido no caput será concedido, retroativamente, desde 1º
de junho de 2020.

§ 2º O benefício referido no caput será prorrogado pelo mesmo prazo que for
prorrogado o benefício previsto no art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, limitado
ao valor da parcela entregue pela União, ressalvada a faculdade dos entes federativos de
suplementá-lo por meio de outras fontes próprias de recursos.

Art. 4º Farão jus à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º os
trabalhadores da cultura com atividades interrompidas que comprovem:

I - terem atuado social ou profissionalmente nas áreas artística e cultural nos
vinte e quatro meses imediatamente anteriores à data de publicação da Lei nº 14.017, de
2020, comprovada a atuação por meio da apresentação de:

a) autodeclaração, conforme modelo constante do Anexo II; ou

b) documentação, conforme lista exemplificativa constante do Anexo II;

II - não terem emprego formal ativo;

III - não serem titulares de benefício previdenciário ou assistencial ou
beneficiários do seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal,
ressalvado o Programa Bolsa Família;

IV - terem renda familiar mensal per capita de até meio salário-mínimo ou
renda familiar mensal total de até três salários-mínimos, o que for maior;

V - não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis acima de R$
28.559,70 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação da inscrição, em, pelo
menos, um dos cadastros a que se refere o art. 6º; e

VII - não serem beneficiários do auxílio emergencial previsto na Lei nº 13.982, de 2020.

§ 1º Entende-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas que
participam da cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8º,
incluídos artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, oficineiros e
professores de escolas de arte e capoeira.

§ 2º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os
empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e todos os agentes
públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou
função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os
titulares de mandato eletivo.

CAPÍTULO III
DO SUBSÍDIO MENSAL

Art. 5º O subsídio mensal de que trata o inciso II do caput do art. 2º terá valor
mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo
com critérios estabelecidos pelo gestor local.

§ 1º Previamente à concessão do benefício de que trata o caput, os critérios
estabelecidos pelo gestor local deverão ser publicados em ato formal.

§ 2º Os critérios estabelecidos pelo gestor local serão informados detalhadamente
no relatório de gestão final a que se refere o Anexo I, disponível para preenchimento na
Plataforma +Brasil.

Art. 6º Farão jus ao subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º as
entidades de que trata o referido inciso, desde que estejam com suas atividades
interrompidas e que comprovem a sua inscrição e a homologação em, no mínimo, um dos
seguintes cadastros:

I - Cadastros Estaduais de Cultura;

II - Cadastros Municipais de Cultura;

III - Cadastro Distrital de Cultura;

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais;

VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro; e

VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes no âmbito do
ente federativo, bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, nos vinte e quatro meses imediatamente anteriores à data de
publicação da Lei nº 14.017, de 2020.

§ 1º As entidades de que trata o inciso II do caput do art. 2º deverão
apresentar autodeclaração, da qual constarão informações sobre a interrupção de suas
atividades e indicação dos cadastros em que estiverem inscritas acompanhados da sua
homologação, quando for o caso.

§ 2º Enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, cada ente federativo deverá adotar medidas que
garantam inclusões e alterações nas inscrições ou nos cadastros, por meio de autodeclaração
ou de apresentação de documentos, preferencialmente de modo não presencial.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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§ 3º O subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º somente será
concedido para a gestão responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento
cumulativo, mesmo que o beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro ou seja
responsável por mais de um espaço cultural.

§ 4º Após a retomada de suas atividades, as entidades de que trata o inciso II
do caput do art. 2º ficam obrigadas a garantir como contrapartida a realização de
atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos de escolas públicas ou de atividades em
espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita, em intervalos regulares, em
cooperação e planejamento definido com o ente federativo responsável pela gestão
pública cultural do local.

§ 5º Para fins de atendimento ao disposto no art. 9º da Lei nº 14.017, de 2020,
os beneficiários do subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º apresentarão
ao responsável pela distribuição, juntamente à solicitação do benefício, proposta de
atividade de contrapartida em bens ou serviços economicamente mensuráveis.

§ 6º Incumbe ao responsável pela distribuição do subsídio mensal previsto no inciso
II do caput do art. 2º verificar o cumprimento da contrapartida de que trata este artigo.

§ 7º Fica vedada a concessão do subsídio mensal previsto no inciso II do caput
do art. 2º a espaços culturais criados pela administração pública de qualquer esfera ou
vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a institutos ou
instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de espetáculos
de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos
pelos serviços sociais do Sistema S.

§ 8º A lista de cadastros federais homologados será publicada em canal oficial
do Governo federal.

Art. 7º O beneficiário do subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art.
2º apresentará prestação de contas referente ao uso do benefício ao ente federativo
responsável, conforme o caso, no prazo de cento e vinte dias após o recebimento da
última parcela do subsídio mensal.

§ 1º A prestação de contas de que trata este artigo deverá comprovar que o
subsídio mensal recebido foi utilizado para gastos relativos à manutenção da atividade
cultural do beneficiário.

§ 2º Os gastos relativos à manutenção da atividade cultural do beneficiário
poderão incluir despesas realizadas com:

I - internet;

II - transporte;

III - aluguel;

IV - telefone;

V - consumo de água e luz; e

VI - outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário.

§ 3º O ente federativo responsável pela concessão do subsídio mensal previsto
no inciso II do caput do art. 2º discriminará no relatório de gestão final a que se refere o
Anexo I os subsídios concedidos, de modo a especificar se as prestações de contas
referidas no caput deste artigo foram aprovadas ou não e quais as providências adotadas
em caso de terem sido rejeitadas.

Art. 8º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se espaços culturais
aqueles organizados e mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas
culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e
instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades
artísticas e culturais, tais como:

I - pontos e pontões de cultura;

II - teatros independentes;

III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de dança;

IV - circos;

V - cineclubes;

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;

VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;

VIII - bibliotecas comunitárias;

IX - espaços culturais em comunidades indígenas;

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;

XI - comunidades quilombolas;

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter regional;

XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em
espaços públicos;

XV - livrarias, editoras e sebos;

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;

XVII - estúdios de fotografia;

XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;

XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;

XX - galerias de arte e de fotografias;

XXI - feiras de arte e de artesanato;

XXII - espaços de apresentação musical;

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica
e de culturas originárias, tradicionais e populares; e

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros
a que se refere o art. 6º.

CAPÍTULO IV
DOS EDITAIS, DAS CHAMADAS PÚBLICAS E DE OUTROS INSTRUMENTOS APLICÁVEIS

Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão elaborar e
publicar editais, chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis, de que trata o inciso
III do caput do art. 2º, por intermédio de seus programas de apoio e financiamento à
cultura já existentes ou por meio da criação de programas específicos.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão desempenhar, em
conjunto, esforços para evitar que os recursos aplicados se concentrem nos mesmos
beneficiários, na mesma região geográfica ou em um número restrito de trabalhadores da
cultura ou de instituições culturais.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão informar no
relatório de gestão final a que se refere o Anexo I:

I - os tipos de instrumentos realizados;

II - a identificação do instrumento;

III - o total dos valores repassados por meio do instrumento;

IV - o quantitativo de beneficiários;

V - para fins de transparência e verificação, a publicação em Diário Oficial dos
resultados dos certames em formato PDF;

VI - a comprovação do cumprimento dos objetos pactuados nos instrumentos; e

VII - na hipótese de não cumprimento integral dos objetos pactuados nos
instrumentos, a identificação dos beneficiários e as providências adotadas para recomposição
do dano.

§ 3º A comprovação de que trata o inciso VI do caput deverá ser fundamentada
nos pareceres de cumprimento do objeto pactuado com cada beneficiário, atestados pelo
gestor do ente federativo responsável pela distribuição dos recursos.

§ 4º O agente público responsável pelas informações apresentadas no relatório
de gestão final, a que se refere o Anexo I, poderá ser responsabilizado nas esferas civil,
administrativa e penal, na forma prevista em lei.

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão dar ampla
publicidade às iniciativas apoiadas pelos recursos recebidos na forma prevista no inciso III
do caput do art. 2º e transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes
sociais e outras plataformas digitais, preferencialmente por meio da divulgação no sítio
eletrônico oficial do ente federativo, cujo endereço eletrônico deverá ser informado no
relatório de gestão final a que se refere o Anexo I.

CAPÍTULO V
DA OPERACIONALIZAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS E DOS PRAZOS

Art. 10. Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º deste
Decreto serão executados de forma descentralizada, por meio de transferências da União
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, por intermédio da Plataforma +Brasil,
instituída pelo Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019, cujos valores serão
repassados da seguinte forma:

I - cinquenta por cento aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais:

a) vinte por cento serão repassados de acordo com os critérios de rateio do
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE; e

b) oitenta por cento serão repassados proporcionalmente à população de cada
Estado; e

II - cinquenta por cento aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais:

a) vinte por cento serão repassados de acordo com os critérios de rateio do
Fundo de Participação dos Municípios - FPM; e

b) oitenta por cento serão repassados proporcionalmente à população de cada
Município.

§ 1º Os valores repassados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
são aqueles constantes do Anexo III, calculados a partir dos coeficientes de FPM e FPE
encaminhados pela Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de Fazenda do
Ministério da Economia e de acordo com a estimativa de população considerada pelo
Tribunal de Contas da União.

§ 2º Os valores repassados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a
que se refere o § 1º serão cadastrados na Plataforma +Brasil.

§ 3º O prazo para publicação da programação ou destinação dos recursos de
que trata o art. 2º será de sessenta dias para os Municípios e de cento e vinte dias para
os Estados e o Distrito Federal, contado da data de recebimento dos recursos.

§ 4º Para cumprimento do disposto neste artigo, considera-se como publicada
a programação constante de dotação destinada a esse fim na lei orçamentária vigente
divulgada em Diário Oficial ou em meio de comunicação oficial.

§ 5º A publicação a que se refere o § 4º deverá ser informada no relatório de
gestão final a que se refere o Anexo I.

Art. 11. A União fará a transferência para Estados, Distrito Federal e Municípios
em conta específica em agência de relacionamento do Banco do Brasil, de acordo com o
cronograma de pagamentos a ser publicado em canal oficial do Governo federal.

§ 1º O Ministério do Turismo disponibilizará, pelo prazo de sessenta dias,
contado da data da publicação deste Decreto, na Plataforma +Brasil, os programas para
que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios indiquem a agência de relacionamento
do Banco do Brasil para a qual serão transferidos os recursos e o plano de ação para a sua
execução, observado o disposto no art. 2º.

§ 2º A conta específica de que trata o caput será criada automaticamente pela
Plataforma +Brasil.

§ 3º Os recursos transferidos na forma prevista neste artigo serão geridos,
exclusivamente, na conta específica de que trata o caput.

§ 4º Além da conta específica a que se refere o caput, será criada automaticamente
pela Plataforma +Brasil uma conta adicional aos Estados destinada exclusivamente à distribuição
dos recursos objetos de reversão.

§ 5º As movimentações de saída de recursos das contas bancárias serão
classificadas e identificadas conforme o disposto no art. 2º e as informações a elas
referentes serão disponibilizadas no sistema BB Ágil do Banco do Brasil.
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§ 6º O montante dos recursos indicado no plano de ação poderá ser
remanejado de acordo com a demanda local, desde que a divisão dos recursos prevista no
art. 2º seja respeitada e que o remanejamento seja informado no relatório de gestão final
a que se refere o Anexo I.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS REVERTIDOS

Art. 12. Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de
programação publicada no prazo de sessenta dias após a descentralização aos Municípios
serão objeto de reversão ao fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se localiza
ou, na falta deste, ao órgão ou à entidade estadual responsável pela gestão desses recursos.

§ 1º Os Municípios transferirão os recursos objeto de reversão diretamente da
sua conta bancária criada na Plataforma +Brasil para a conta do Estado de que trata o §
4º do art. 11 no prazo de dez dias, contado da data a que se refere o caput.

§ 2º Ao receber recursos objeto de reversão, o Estado terá o prazo de sessenta
dias para publicar a sua programação ou destinar os referidos recursos.

§ 3º Os recursos objeto de reversão somente poderão ser utilizados para
atendimento ao disposto nos incisos II e III do caput do art. 2º.

CAPÍTULO VII
DAS DEVOLUÇÕES

Art. 13. Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de
programação publicada no prazo de cento e vinte dias após a descentralização aos Estados
serão restituídos no prazo de dez dias à Conta Única do Tesouro Nacional por meio da
emissão e do pagamento de Guia de Recolhimento da União eletrônica.

Art. 14. Os recursos revertidos pelos Municípios aos Estados que não tenham
sido programados ou destinados no prazo previsto no § 2º do art. 12 serão restituídos no
prazo de dez dias à Conta Única do Tesouro Nacional por meio da emissão e do pagamento
de Guia de Recolhimento da União eletrônica.

Art. 15. Encerrado o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 2020, o saldo remanescente das contas específicas de que trata o art.
11 será restituído no prazo de dez dias à Conta Única do Tesouro Nacional por meio da
emissão e do pagamento de Guia de Recolhimento da União eletrônica.

CAPÍTULO VIII
DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

Art. 16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão o relatório
de gestão final a que se refere o Anexo I à Secretaria-Executiva do Ministério do Turismo
no prazo de cento e oitenta dias, contado da data em que se encerrar o estado de
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020.

§ 1º O não envio do relatório de gestão final no prazo estabelecido no caput
ensejará em responsabilização do gestor responsável e as devidas providências para
recomposição do dano.

§ 2º A apresentação do relatório de gestão final a que se refere o Anexo I não
implicará a regularidade das contas.

§ 3º A Secretaria Especial de Cultura do Ministério do Turismo poderá solicitar
informações adicionais que permitam verificar a aplicação regular dos recursos repassados,
caso entenda necessário, sem prejuízo de instauração de tomada de contas especial.

Art. 17. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal darão ampla publicidade
e transparência à destinação dos recursos de que trata a Lei nº 14.017, de 2020.

Art. 18. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal deverão manter a documentação
apresentada pelos beneficiários dos recursos a que se refere o art. 2º pelo prazo de dez anos.

CAPÍTULO IX
DOS EMPRÉSTIMOS E DA RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS

Art. 19. As instituições financeiras federais poderão disponibilizar às pessoas
físicas que comprovem ser trabalhadores da cultura e às microempresas e empresas de
pequeno porte de que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, que tenham finalidade cultural em seus respectivos estatutos, o seguinte:

I - linhas de crédito específicas para fomento de atividades e aquisição de
equipamentos; e

II - condições especiais para renegociação de débitos.

§ 1º Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput
deverão ser pagos no prazo de até trinta e seis meses, em parcelas mensais reajustadas
pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, a partir de cento e
oitenta dias, contados do final do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 2020.

§ 2º O acesso às linhas de crédito e às con'dições especiais de que tratam os
incisos I e II do caput fica condicionado ao compromisso de manutenção dos níveis de
emprego existentes na data de entrada em vigor do Decreto Legislativo nº 6, de 2020.

§ 3º As condições especiais para renegociação de débitos a que se refere o
inciso II do caput deverão ser negociadas diretamente pelos interessados junto às
instituições financeiras federais.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. As prorrogações de prazos para projetos culturais já aprovados no
âmbito dos órgãos da administração pública federal responsáveis pela área de cultura
obedecerão ao disposto no art. 12 da Lei nº 14.017, de 2020, os quais deverão adotar as
medidas previstas em lei.

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Marcelo Henrique Teixeira Dias

1_AEXC_18_001A203

ANEXO I 

MODELO DE RELATÓRIO DE GESTÃO FINAL 

RELATÓRIO DE GESTÃO FINAL 

Ente recebedor:  ___________________________________________________________________ 

CNPJ:  _______________________________________________________________________________ 

Fundo recebedor:  ___________________________________________________________________ 

CNPJ:  _______________________________________________________________________________ 

Número da transferência bancária:  _______________________________________________________ 

Número do processo:  _____________________________________________________________ 

Valor recebido:  ___________________________________________________________________ 

Data do recebimento:  _____________________________________________________________ 

Instituição financeira:  _____________________________________________________________ 

Conta bancária:  ___________________________________________________________________ 

Agência bancária: ______________________________________________________________________ 

Objeto da transferência bancária:  _______________________________________________________ 

PLANO DE AÇÃO 

(Hipótese prevista no inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020) 

Descrição: Informar neste campo os parâmetros utilizados para definição do valor aportado na meta, tais 
como a quantidade prevista de beneficiários. 

Valor previsto:  ___________________________________________________________________ 

Valor realizado:  ___________________________________________________________________ 

Justificativa:  _________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

(Hipótese prevista no inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020) 

Descrição: Informar neste campo os parâmetros utilizados para definição do valor aportado na meta, tais 
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como a quantidade prevista de beneficiários, a metodologia empregada para definição do valor dos 
subsídios e o ato por meio do qual o gestor local estabeleceu os critérios de que trata o art. 7º da Lei nº 
14.017, de 2020. 

Valor previsto:  ___________________________________________________________________ 

Valor realizado:  ___________________________________________________________________ 

Justificativa: _________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

 

(Hipótese prevista no inciso III do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020) 

 

Descrição: Informar neste campo os parâmetros utilizados para definição do valor aportado na meta, tais 
como os planos, os programas e os projetos previstos.  

Valor previsto:  ___________________________________________________________________ 

Valor realizado:  ___________________________________________________________________ 

Justificativa: _________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Ato publicado no Diário Oficial:  _______________________________________________________ 

Data da publicação do ato:  _____________________________________________________________ 

 

PLANO DE AÇÃO: REVERSÃO 

(Hipótese prevista no inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020) 

 

Descrição: Informar neste campo os parâmetros utilizados para definição do valor aportado na meta, tais 
como a quantidade prevista de beneficiários, a metodologia empregada para definição do valor dos 
subsídios e o ato por meio do qual o gestor local estabeleceu os critérios de que trata o art. 7º da Lei nº 
14.017, de 2020. 

Valor realizado:  ___________________________________________________________________ 

Justificativa:  _________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

 

(Hipótese prevista no inciso III do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020) 

 

Descrição: Informar neste campo os parâmetros utilizados para definição do valor aportado na meta, tais 

como os planos, os programas e os projetos previstos.  

Valor realizado:  ___________________________________________________________________ 

Justificativa:  _________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Ato publicado no Diário Oficial:  _______________________________________________________ 

Data da publicação do ato:  _____________________________________________________________ 

 

CONTRAPARTIDA PREVISTA/REALIZADA 

(Em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 14.017, de 2020) 

 

Valor total de contrapartida previsto: Informar neste campo o valor da contrapartida sobre o valor total 
repassado na meta. 

Valor total de contrapartida entregue: Informar neste campo o somatório de todas as contrapartidas 
entregues. 

Justificativa (na hipótese de não realização de contrapartida):   _______________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

 

RESULTADOS ALCANÇADOS: RENDA EMERGENCIAL  

(Hipótese prevista no inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020) 

 

Quantitativo de trabalhadores culturais beneficiados diretamente:  __________________________ 

 

RESULTADOS ALCANÇADOS: SUBSÍDIO MENSAL  

(Hipótese prevista no inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020) 

 

Quantitativo de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 
cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias beneficiados diretamente:  ________ 

Quantitativo de trabalhadores e trabalhadoras culturais beneficiados indiretamente: Informar neste 
campo o quantitativo de empregos mantidos em razão do recebimento do subsídio mensal. 

 

LISTAGEM INDIVIDUALIZADA DOS BENEFICIÁRIOS 

 

( ) CNPJ 

( ) CPF  
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Número de identificação:  _____________________________________________________________ 

Valor total recebido:  ___________________________________________________________________ 

Prestação de contas:  ___________________________________________________________________ 

( ) Aprovada 

( ) Reprovada 

( ) Em análise 

( ) Pendente de apresentação 

( ) Providências adotadas em caso de reprovação  

Contrapartida realizada? ( ) Sim  (      ) Não 

 

( ) CNPJ 

( ) CPF  

Número de identificação:  _____________________________________________________________ 

Valor total recebido:  ___________________________________________________________________ 

Prestação de contas:  ___________________________________________________________________ 

( ) Aprovada 

( ) Reprovada 

( ) Em análise 

( ) Pendente de apresentação 

( ) Providências adotadas em caso de reprovação  

Contrapartida realizada? ( ) Sim  (      ) Não 

 

( ) CNPJ 

( ) CPF  

Número de identificação:  _____________________________________________________________ 

Valor total recebido:  ___________________________________________________________________ 

Prestação de contas:  ___________________________________________________________________ 

( ) Aprovada 

( ) Reprovada 

( ) Em análise 

( ) Pendente de apresentação 

( ) Providências adotadas em caso de reprovação  

Contrapartida realizada? ( ) Sim  (      ) Não 

 

RESULTADOS ALCANÇADOS: EDITAIS, CHAMADAS PÚBLICAS OU OUTROS INSTRUMENTOS APLICÁVEIS 
(Hipótese prevista no inciso III do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020) 

 

Quantitativo de trabalhadores culturais beneficiados indiretamente:  __________________________ 

Quantitativo de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 
cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias beneficiados diretamente:  ________ 

 

INSTRUMENTOS RELATIVOS À HIPÓTESE PREVISTA NO INCISO III DO CAPUT DO ART. 2º DA LEI Nº 
14.017, DE 2020 

 

Tipo de instrumento:  ___________________________________________________________________ 

Identificação do instrumento:  _______________________________________________________ 

Total repassado por meio do instrumento:  _________________________________________________ 

Quantidade de beneficiários:  _______________________________________________________ 

Publicação do resultado em Diário Oficial (Em anexo)  

Comprovação do cumprimento dos objetos pactuados no instrumento  

Objetos pactuados no instrumento não cumpridos e providências adotadas para reparação do dano 

 

Edital nº X, de XX/XX/XXXX – “Artistas de Circo” R$ 100.000,00  

Anexado: ( ) Sim  (      ) Não  

 

Edital nº X, de XX/XX/XXXX – “Artistas de Teatro” R$ 100.000,00  

Anexado: ( ) Sim  (      ) Não 

 

Chamada pública nº X, de XX/XX/XXXX – “OSCs” R$ 1.000.000,00  

Anexado: ( ) Sim  (      ) Não  

 

Prêmio: (      ) Sim  (      ) Não 

 

Aquisição de bens e serviços: (      ) Sim  (      ) Não 

 

Outros instrumentos: (      ) Sim  (      ) Não 

 

Endereço eletrônico disponibilizado para dar ampla publicidade às atividades transmitidas pela internet 
ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais: 
_________________________ 
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_____________________________________________________________________________________ 

Local e data:  _________________________________________________________________________ 

Responsável pela execução:  _____________________________________________________________ 

 

 

ASSINATURA DO CONVENENTE 

Nome 

Cargo 

 

 
ANEXO II 

FORMAS DE COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO SOCIAL OU PROFISSIONAL NAS ÁREAS ARTÍSTICA E CULTURAL 
DE QUE TRATA O INCISO I DO CAPUT DO ART. 4º 

 

MODELO DE AUTODECLARAÇÃO 

(OPÇÃO 1) 

 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome completo:  ___________________________________________________________________ 

Apelido ou nome artístico:  _____________________________________________________________ 

Data de nascimento:  ___________________________________________________________________ 

Local de nascimento:  ___________________________________________________________________ 

Endereço residencial:  ___________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Município:  __________________________________________ Unidade da Federação:  ________ 

CPF: ____________________ RG:_________________ Data/Local de expedição:  ______________ 

 

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas artística e cultural nos 
vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, 
conforme lista de atividades apresentada a seguir: 

 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS 

(Mês/Ano) 

 

Junho/2019 

_____________________________________________________________________________________ 

Julho/2019 

_____________________________________________________________________________________ 

Agosto/2019 

_____________________________________________________________________________________ 

Setembro/2019 

_____________________________________________________________________________________ 

Outubro/2019 

_____________________________________________________________________________________ 

Novembro/2019 
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_____________________________________________________________________________________ 

Dezembro/2019 

_____________________________________________________________________________________ 

Janeiro/2020 

_____________________________________________________________________________________ 

Fevereiro/2020 

_____________________________________________________________________________________ 

Março/2020 

_____________________________________________________________________________________ 

Abril/2020 

_____________________________________________________________________________________ 

Maio/2020 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Observação: caso não tenha desenvolvido atividades em um ou mais meses relacionados no formulário 
acima, preencha o campo com um traço (------) e com a expressão “Atividades interrompidas” a partir do 
momento em que tenham ocorrido as interrupções. 

 

Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta declaração são 
verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal*. 

 

Local e data:  _________________________________________________________________________ 

 

ASSINATURA DO REQUERENTE  

(Igual à do documento de identificação) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penal: “Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que 
dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, 
e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.”

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO NAS ÁREAS ARTÍSTICA E CULTURAL 

(OPÇÃO 2) 

 

Para fins de comprovação de atuação social ou profissional nas áreas artística e cultural 
nos vinte quatro meses anteriores à data de publicação da Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, 
poderão ser apresentados os seguintes documentos: 

I - imagens:  

a) fotografias;  

b) vídeos;  

c) mídias digitais; 

II - cartazes; 

III - catálogos; 

IV - reportagens; 

V - material publicitário; ou 

VI - contratos anteriores. 

Os documentos deverão ser apresentados em formato digital e, preferencialmente, incluir 
o endereço eletrônico de portais ou redes sociais em que os seus conteúdos estejam disponíveis. 
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SP 3519600 6493 Ibitinga R$ 432.434,52
SP 3519709 6495 Ibiúna R$ 556.333,44
SP 3519808 6497 Icém R$ 71.521,92
SP 3519907 6499 Iepê R$ 71.042,34
SP 3520004 6501 Igaraçu do Tietê R$ 197.945,14
SP 3520103 6503 Igarapava R$ 230.819,45
SP 3520202 6505 Igaratá R$ 78.892,67
SP 3520301 6507 Iguape R$ 241.399,23
SP 3520400 6509 Ilhabela R$ 264.881,69
SP 3520426 2969 Ilha Comprida R$ 96.363,60
SP 3520442 2943 Ilha Solteira R$ 209.432,31
SP 3520509 6511 Indaiatuba R$ 1.638.546,35
SP 3520608 6513 Indiana R$ 52.350,00
SP 3520707 6515 Indiaporã R$ 46.709,18
SP 3520806 6517 Inúbia Paulista R$ 47.245,86
SP 3520905 6519 Ipaussu R$ 126.240,90
SP 3521002 6521 Iperó R$ 277.230,97
SP 3521101 6523 Ipeúna R$ 67.542,52
SP 3521150 0800 Ipiguá R$ 55.244,63
SP 3521200 6525 Iporanga R$ 48.541,88
SP 3521309 6527 Ipuã R$ 134.450,92
SP 3521408 6529 Iracemápolis R$ 195.438,74
SP 3521507 6531 Irapuã R$ 70.094,59
SP 3521606 6533 Irapuru R$ 71.813,10
SP 3521705 6535 Itaberá R$ 149.152,83
SP 3521804 6537 Itaí R$ 211.938,70
SP 3521903 6539 Itajobi R$ 127.902,32
SP 3522000 6541 Itaju R$ 46.355,20
SP 3522109 6543 Itanhaém R$ 703.600,64

SP 3522158 3053 Itaoca R$ 43.460,57
SP 3522208 6545 Itapecerica da Serra R$ 1.205.014,19
SP 3522307 6547 Itapetininga R$ 1.137.689,79
SP 3522406 6549 Itapeva R$ 660.997,63
SP 3522505 6551 Itapevi R$ 1.559.032,53
SP 3522604 6553 Itapira R$ 532.896,65
SP 3522653 3055 Itapirapuã Paulista R$ 48.673,19
SP 3522703 6555 Itápolis R$ 319.566,03
SP 3522802 6557 Itaporanga R$ 127.257,16
SP 3522901 6559 Itapuí R$ 120.651,47
SP 3523008 6561 Itapura R$ 52.469,89
SP 3523107 6563 Itaquaquecetuba R$ 2.319.064,06
SP 3523206 6565 Itararé R$ 369.871,31
SP 3523305 6567 Itariri R$ 148.467,71
SP 3523404 6569 Itatiba R$ 828.624,29
SP 3523503 6571 Itatinga R$ 167.085,83
SP 3523602 6573 Itirapina R$ 152.584,13
SP 3523701 6575 Itirapuã R$ 61.564,85
SP 3523800 6577 Itobi R$ 69.226,77
SP 3523909 6579 Itu R$ 1.195.000,03
SP 3524006 6581 Itupeva R$ 447.547,50
SP 3524105 6583 Ituverava R$ 312.166,74
SP 3524204 6585 Jaborandi R$ 64.019,87
SP 3524303 6587 Jaboticabal R$ 547.112,87
SP 3524402 6589 Jacareí R$ 1.535.978,26
SP 3524501 6591 Jaci R$ 64.807,75
SP 3524600 6593 Jacupiranga R$ 150.922,72
SP 3524709 6595 Jaguariúna R$ 417.904,28
SP 3524808 6597 Jales R$ 361.901,09
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